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Birigui — 1 de junho de 2022. 

Parecer: 77/2022 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 62/2022 — "Estabelece a obrigatoriedade de 

disponibilização de oportunidade para a apresentação de grupos, bandas, 

cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos que tenha 

apresentação musical e que contém com apoio do Poder Público 

Municipal". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria dos 

Vereadores Fabiano Amadeu de Carvalho, Osterlaine Henrique Alves e Wesley 

Ricardo Coalhato que estabelece a obrigatoriedade de disponibilização de 

oportunidade para a apresentação de grupos, bandas, cantores ou 

instrumentistas locais na abertura de eventos que tenha apresentação musical e 

que contém com apoio do Poder Público Municipal. Projeto registrado no 

Protocolo Geral desta Casa sob número 1567/2022, em 29 de abril de 2022. 

Despachado para parecer em 1 de junho de 2022. Recebido para parecer em 1 

de junho de 2022. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 
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e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 

Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF • 412 AgR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. ✓SERPRO 
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Projeto contém primeiramente vício de iniciativa pois 

está impondo obrigações ao poder executivo, pois em seu artigo 3° estabelece 

obrigação de caráter contínuo a administração municipal, em segundo lugar o 

projeto acaba infringindo o art. 19, III e 170, IV da Constituição Federal, ainda 

existe a questão referente a licitação, artigo 24 quando se trata de licitação 

dispensável, tendo o artigo 75 da nova Lei de Licitações tratando do mesmo 

assunto e do artigo 25 da Lei de Licitações quando se trata de inexigível e artigo 

74 da nova Lei de Licitações. 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão em 

face da Lei n° 3.141, de 27 de agosto de 2020, do Município de 

Martinópolis, que "cria o 'Programa Nossos Talentos', e 

estabelece obrigatoriedade de disponibilização de oportunidade 

para apresentação de grupos, bandas, cantores, instrumentistas 

e artistas de diversos segmentos culturais na abertura de 

eventos artísticos e musicais que contém financiamento público 

municipal". Alegação de que a norma invade competência 

privativa da União e atenta contra os princípios da administração 

pública, além de sustentar vício de iniciativa, por imposição de 

atribuições a órgão do Executivo. Cabimento. Licitação. Matéria 

de competência privativa da União. Rol taxativo das hipóteses 

excepcionais de dispensa previsto na Lei Federal n° 8.666/93. 

Violação ao princípio federativo. Tratamento diferenciado entre 

artistas locais e de outras regiões não encontra plausibilidade. 

Transgressão direta ao art. 19, inciso III, da Constituição Federal 

que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios criar distinções entre brasileiros ou preferências 

entre si. Ofensa aos princípios da igualdade e da razoabilidade. 

Lei de iniciativa parlamentar. Atribuição conferida ao executivo 

municipal de cadastramento dos artistas nascidos ou residentes 

no município. Incumbência vinculada à organização e 

funcionamento de serviços públicos prestados por órgãos da 
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administração. Matéria reservada ao Chefe do Executivo. 

Vulneração ao princípio da separação doS Poderes. Infringência 

aos artigos 5°; 24, § 2°, 2; 47, II, XIV, XIX, "a", 111 e 144, todos 

da Constituição Estadual. Precedentes deste Órgão Especial. 

Ação procedente. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE N°: 2222928-29.2020.8.26.0000 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 11.957, de 

25.04.2019, de Sorocaba, de iniciativa parlamentar, que "Dispõe 

sobre a contratação de cantores, instrumentistas, bandas ou 

conjuntos musicais locais na abertura dos shows ou eventos 

musicais financiados pelo Poder Público Municipal, e dá outras 

providências". (1) VIOLAÇÃO À COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DA UNIÃO: Verificada. Lei. local que, ao instituir 

situação de prioridade em licitações em função da residência do 

licitante, violou a regra da isonomia, balizadora dos certames 

administrativos. Vulneração ao art. 21, XXVII, CR/88 c.c. art. 

144, CE/SP. (2) DESRESPEITO À INICIATIVA DO PODER 

EXECUTIVO: Ocorrência. Compete privativamente ao Alcaide a 

propositura de texto normativo voltado à organização e 

funcionamento da administração municipal, notadamente à 

condução dos procedimentos licitatórios (arts. 5°; 24, § 2°, n. 2; 

25; 47, incisos II, XI, XIV e XIX, alínea a; e, 144; todos da CE/SP; 

art. 61, § 1°, II, e, c.c. art. 84, VI, "a", ambos da CR/88; Tema n 

917 da Repercussão Geral). Doutrina e jurisprudência do STF e 

desta Corte. AÇÃO PROCEDENTE (ADI n° 2167774-

60.2019.8.26.0000, Rel. Des. BERETTA DA SILVEIRA, 

j.09.10.2019). 

Assim, opinamos pela ilegalidade e 

inconstitucionalidade da propositura, submetendo o presente à alta consideração 

de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa para as providências 

cabíveis. 
ssimeRO  
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Advogado 


